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Recife, 15 de junho de 1993 

Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
de Pernambuco. 

Serv imo-nos da presente, para comunicar a este Egrégio 
Tribunal, conforme determina a Legislação Partidaria, que a Comissão 
Executiva Regional do PSDB de Pernambuco, em r e união no dia 2(dois 
de maio deste ano, definiu o número de membros titulares e suplentes 
dos Diretórios Municipais e Zonais do estado de Pernambuco a serem 
eleitos nas Conveções Municipais de 15 de ago s to de 1993, convoc::das 
Nacionalmente por este Pa rtido, de acordo com as seguintes regras: 

a) Municípios ' com até 40 . 000 (quarenta mil) eleitores 

ll(onze) titulares e 4 (quatro) suplentes 

b) Municípios de 40.000 (quarenta mil) a 100 . 000(cem mil) elei 
tores. 

15 (quinze) titulares e 5(cinco) suplentes 

c) Municípios c om mais de 100.000(cem mil) eleitores 

21 (vinte e um) titulares e 7(sete) suplentes. 

Atenciosamente, 

~:S'~ ~ ,- ~ ~ 
SI lvio Pessoa I 
Presidente PSDB-PE ' 
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